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MEMORIAL DESCRITIVO
Obra: Pavimentação, Drenagem de águas pluviais, iluminação publica de ruas e serviços complementares.

Local: 
Interligação dos bairros Jd. Esplanada com Jd. Regina, (Rua João Fernandes com Rua Antônio Narezzi - Indaiatuba - SP 
1. Introdução

Este Memorial Descritivo tem por finalidade fornecer os elementos técnicos e diretrizes gerais dos serviços para execução do objeto deste contrato com o objetivo de reduzir custos de materiais e prazo de execução da obra. Deverá ser executado de acordo com o que preconiza as normas e especificações em vigência da ABNT.
· Administrativo:
2. Administração Local

· Vigia noturno para trabalhar 84 horas semanais (considerando 01 (um) vigia durante 12 horas por dia e 7 dias por semana), terá responsabilidade de manter a segurança dos equipamentos e do local.

· Engenheiro Civil pleno, para fiscalizar a obra, trabalhando até 44 horas semanais.

· Técnico em Segurança do Trabalho e ou Engenheiro com pós-graduação devidamente certificado e habilitado, conforme Ministério do Trabalho. As atividades inerentes a este objeto será motivo restritivo de atendimento imperial sobre pena das devidas notificações/advertência, se em qualquer situação por parte da Fiscalização for notado divergências e ou não aplicação das regras da Segurança e Higiene ocupacional, para imediata suspenção das atividades em risco iminente de acidente, a empresa deve elaborar um plano de ação de contenção do risco e apresentar laudo circunstanciado, que as condições de trabalho e dos trabalhadores estão dentro do regimento legal.  Toda ação desenvolvida pela empresa deve ter prova de eficiência, os meios para atingir tal meta deve ser de responsabilidade da empresa. As alternativas de implantação da ação são de inteira responsabilidade da empresa. Para serviços de escavação a empresa deve atender normas de escavações e  utilizar de todos parâmetros inerente a atividade de risco. Nenhuma frente de trabalho deve ser liberada sem a devida antecedência dos procedimentos na área de segurança ocupacional. As atividades de escavação e outras que forem executadas de forma perigosa terão valores glosados e não medidos ate a situação se normalizar.
Na hipótese de aditamento de prazo de execução de obra, os serviços administrativos e custos indiretos, não acrescerão os valores dessa possível prorrogação. Os valores arbitrados nesses termos serão fixos para o prazo estabelecido no cronograma em anexo.

Critério de medição: 
Será medido proporcional em relação à medição mensal com a execução total da obra.
3. Placa de obra em chapa de aço galvanizado

As Placas de Obra serão executadas no local indicado pela fiscalização, de acordo com modelos específicos que serão disponibilizados pela contratante.

Elas serão confeccionadas em chapas de aço galvanizado CSG nº 20 nas dimensões 3,00 X 6,00 m, e montadas sobre estrutura de madeira de lei serrada.

As peças verticais que serão fincadas ao chão e que sustentarão a placa, terão secções mínimas de 8 X 8cm e comprimentos tais que permitam o espaço de 1,00m entre a borda inferior da placa e o chão.

As placas deverão situar-se na área de influência da obra, em locais visíveis e estratégicos, mas sem que venham interceder na sinalização de advertência de trânsito, e principalmente que não venham causar qualquer transtorno a terceiros.

Caberá à Empreiteira o fornecimento, montagem e assentamento das placas, estando a mesma obrigada ao final da obra a desmontá-la e retirá-la da área da obra. Instalar também a placa de obra exigida pelo CREA com os dados dos responsáveis pela execução.

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:

· Mão de obra necessária para execução dos serviços de montagem e assentamento da placa;

· Fornecimento da placa de acordo com o padrão;

· Manutenção da placa no decorrer da obra;  Este item contempla, sempre que necessário, manter a placa em bom estado de visualização ou até promover a sua substituição pelo mesmo custo já estimado, quantas vezes necessário conforme avaliação da Fiscalização, anotado em diário de obra ou outra comunicação análoga. 
· Retirada e remoção da unidade ao final da obra.

Critério de medição: 

Será medido por metro quadrado por uma única unidade de placa instalada, mantida/substituída e removida.

4. Construção do canteiro

Inicialmente serão construídas as instalações provisórias tais como barraco de obra, ligações de água e energia, respeitando neste caso os padrões das concessionárias. Os pedidos e tramites para as ligações de água, esgoto e energia são de responsabilidade da empreiteira.
Deve ser construído canteiro de obras de acordo com a NR 18 e demais Normas de Segurança e vivencia no trabalho, portões de acesso para funcionários e entrada de serviços posicionada para facilitar o recebimento e guarda de material. Além do mencionado aqui, se a contratada possuir outros módulos ou caracterização diferente desta proposta, fica a critério e custas da empresa desde que atenda as normas regulamentadoras.

A empresa vencedora deverá respeitar as Normas Regulamentadoras 18 e NB 1367 no tocante a dimensão mínima, de acordo com a quantidade de colaboradores da empresa. Não haverá em hipótese alguma permissão de pedido de aditivo referente a este item, cabe salientar que quaisquer melhorias solicitadas por órgão externo de fiscalização como TCE, Ministério Público do Trabalho e ou o órgão do munícipio (CEREST) ficará a custas da contratada.
O canteiro de serviços da empresa contratada deverá, após a conclusão da obra, removê-lo completamente inclusive piso/contra piso, retirar todos os resíduos do canteiro bem como restos de materiais.
Critério de medição: 
Será medido por módulo instalado atendendo o quantitativo da planilha orçamentária em unidade/mês pelo período contratual.
5. Serviços técnicos
Controle Tecnológico

É obrigatória a execução dos ensaios de controle tecnológico das obras de pavimentação asfáltica, sendo indispensável à apresentação do Laudo Técnico de Controle Tecnológico e dos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências do DNIT, pela empresa contratada.

Critério de medição: 

Será medido após entrega dos Laudos Técnicos e seus resultados obtidos atendendo o quantitativo da planilha orçamentária em unidades.
O projeto de iluminação publica de rua deve atender todas GEDs da concessionaria local (CPFL), a empresa deve se atentar aos prazos de inicio de apresentação dos projetos diante da CPFL para que coincida com a finalização da obra, esta deve estar iluminada e em conformidades com as regras, para liberação da via pelo município, com integral segurança viária. Os cálculos de luminancia e distanciamento de posteação deve ser motivo de estudos durante a elaboração do projeto técnico juntamente com a proteção das instalações, não será aceito luminárias com tecnologia LED, que não estejam homologadas pelos órgãos competentes, será motivo de exigência de amostra para verificação da proposta em projetos de iluminação publica de rua. Caberá a contrata manter garantida de produtos industrial do tipo luminárias LED pelo prazo de sua garantia (5 anos), realizando a substituição quantas vezes necessário enquanto durar a garantia da produção industrial, este contato com o fabricante será realizada diretamente pela empresa contratada, se em algum momento o setor competente do munícipio verificar uma luminária apagada e ou com defeito no funcionamento.

Critério de medição: 

Será medido após entrega integral da etapa e em pleno funcionamento e aprovado diante da Concessionaria local.
6. Locação

A locação e o nivelamento objetivam determinar a posição da obra no terreno, bem como os níveis solicitados em projeto, em reação à Referência de Nível – RN.

Demais considerações relacionadas a este serviço deverão ser observadas na NBR 13133/94 que fixa as condições exigíveis para a execução de levantamento topográfico.

Quaisquer alterações e/ou divergências encontradas durante a demarcação deverão ser comunicadas imediatamente ao fiscal da obra para que sejam providenciadas as medidas cabíveis.

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:

· Mão de obra necessária à execução dos serviços topográficos, elaboração de cadernetas de campo e representação gráfica;

· Aluguel de equipamentos;

· Fornecimento de todo material necessário à execução dos serviços de locação e nivelamento, bem como todas as cadernetas de campo.

Locação e nivelamento de emissário/rede coletora com auxílio de equipamento topográfico obrigatória.

Serviços topográficos para pavimentação inclusive acompanhamento; nota de serviços e apontamentos e acompanhamento de “Greide”. 

Critério de medição: 

Será medido atendendo o quantitativo da planilha orçamentária e suas unidades.

7. Sinalização de Trânsito – Noturna e diurna

Terão por finalidade advertir, indicar e orientar o usuário da via pública, para a existência de obstrução parcial ou total de pistas de tráfego. A sinalização será instalada a distâncias convenientes com relação ao local da obra, em quantidades definidas e em obediência as regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito e devem ser efetivas no período diurno e noturno.

Toda vez que se fizer necessário, será usada sinalização através de cones com a finalidade de governar o tráfego de veículos no local próximo à obra. A quantidade de equipamentos a serem utilizados será em função da intensidade e direção do tráfego, sendo aconselhável que as distâncias entre eles não ultrapassem 5,00 metros.

Com relação à sinalização noturna, deverão ser utilizados dispositivos tais que chamem a atenção do usuário das vias, alertando-o para o perigo existente à sua frente, e invariavelmente emitirão feixes luminosos que estarão associados, salvo em casos especiais, a outro tipo de sinalização, tapumes, etc.

O dispositivo a ser utilizado nas obras constituir-se-á de balde de plástico de cor vermelha com capacidade de 5 litros, tendo no seu interior uma lâmpada incandescente de 100W. No caso da inexistência de rede pública de energia próxima ao local da obra, caberá a contratada providenciar a fonte geradora de energia, não devendo haver, em hipótese alguma, recusa por parte da mesma ao atendimento a esta exigência.
A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:

· Mão de obra necessária para à execução dos serviços de montagem, instalação, deslocamento e remoção ao final dos serviços;

· Manutenção da sinalização no decorrer do serviço;

· Fornecimento de todo o material necessário à implantação da sinalização, bem como de toda a energia elétrica necessária ao seu funcionamento.

Qualquer outra sinalização utilizada para o mesmo propósito e que seja superior ao descrito neste memorial deverá ser assumido à expensas da contratada.

Critério de medição: 

Será medida por metro de sinalização instalada.

8. Alambrado
Será instalado alambrado nas duas divisa do leito carroçável num comprimento de aproximado 690m, deve seguir a especificação em planilha para o item nº 98522 do SINAPI.

Será instalado portão de acesso para entrada de veículos de manutenção na área remanescente do SEPREV, local a definir na etapa da construção do alambrado pela contratada.

Critério de medição: 
Será medido por metro linear e quadrado (m²).
9. Movimentação de terra
Escavação e carga material 1ª categoria em jazida; transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana pavimentada, DMT até 30 km (distância: 9,0 km; empolamento: 25%); Espalhamento e compactação de aterro do local até atingir a cota de apoio do pavimento, em camadas sucessivas de 20 centímetros de espessura no máximo, úmidas e energicamente apiloadas com compactação a 100% do PN.
O item nº 04-31-00 SIURB ficará a cargo da contratada adquirir  e transportar até o local da obra,  a Fiscalização não tem obrigação de indicar jazida no munícipio, o munícipio pode não ter disponibilidade e este  vir de outra localidade, desde que mantenha a qualidade para qual se destina.
Critério de medição: 

Será medido pelo volume transportado, de acordo com as medições aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
10.  Agua e Esgoto – instalação prévia
Será necessário instalação previa de tubulação seca de agua potável e esgoto sanitário com a finalidade de evitar retrabalho, quando da implantação posterior de qualquer atividade na área remanescente do SEPREV, a contratada receberá as orientações do corpo técnico do SAAE (Serviço Autônomo de Agua e Esgoto) do munícipio. O item contempla todo material e mão de obra necessária à execução do serviço.

Critério de medição: 

Será medido conforme a execução e na unidade estimada na planilha de serviços, este serviço será acompanhado e vistoriado previamente pelo SAAE, antes da liberação final.
11. Drenagem de águas pluviais
· Escavação de Valas

Abrange todos os serviços a serem executados em qualquer tipo de solo, que sejam de 1ª ou 2ª categorias, em conformidade com o quadro de classificação de material expresso neste mesmo item.

Os serviços poderão ser executados através de processos manuais, devido à impossibilidade de utilização de equipamento, ou mecanicamente sempre que se tornar possível à adoção desta medida.

Os serviços de escavação só serão iniciados após a conclusão das atividades de retirada da pavimentação e limpeza da camada vegetal, se houver, bem como pesquisa de interferências, além da disponibilidade de todos os materiais para execução dos serviços no local da obra.

Cuidados especiais deverão ser tomados no sentido de que águas pluviais sejam encaminhadas devidamente para áreas externas da obra, garantindo, assim, estabilidade dos solos no local de escavação.

Na ocorrência de afloramento de águas do subsolo no interior das valas ou cavas, durante a escavação, deverão ser providenciadas drenagens e esgotamento, a fim de que não haja interrupção dos serviços com consequente quebra da produtividade.

Todo material oriundo da escavação e que deverá ser aproveitado no reaterro, será depositado de um só lado da vala escavada, a distância mínima de 1,00m da borda, de modo a evitar o seu retorno para o interior da mesma.

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:

· Mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de escavação, retirada e deposição de material escavado;
· Aluguel de ferramentas ou equipamentos.

Critério de medição: 
Será medido por (m³) de material escavado, conforme as dimensões geométricas da vala/cava ou caixa, e liberado pela FISCALIZAÇÃO.

12. Escoramento de valas por Pontaleteamento
Consiste em escorar o solo lateral das cavas ou valas, através de tábuas de madeira de lei 0,027 X 0,30 m, dispostas verticalmente, espaçadas a cada 1,35 m, travadas horizontalmente por estroncas de eucalipto de Ø 0,20 m de acordo com a ABNT, distanciadas verticalmente de 1,00 m, devendo a mais profunda situar-se cerca de 0,50 m do fundo da vala ou cava, e a mais rasa a 0,20 m do nível do terreno ou pavimentação.

Esse tipo de escoramento é normalmente utilizado em terrenos argilosos de boa qualidade, e em valas ou cavas com profundidades não superiores a 2,00 m. A empresa pode adotar outro sistema, desde que comprovadamente igual ou superior indicado no MD. Qualquer alteração do padrão estabelecido a Fiscalização deve se imediatamente avisada, para acompanhamento in loco do serviço, ficará a cargo da empresa toda responsabilidade sobre a operação durante a escavação. Será motivo de paralização ou suspensão da etapa, se em qualquer momento notar-se ineficiência na operação empregada.  
A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:

Fornecimento de todo o material necessário à execução dos serviços;

· Montagem, manutenção e desmontagem do escoramento;

· Aluguel do equipamento necessário para a cravação das peças do escoramento;
· Remoção do material após execução dos serviços.

Critério de medição: 
Este serviço será medido por (m²) de superfície lateral efetivamente escorada, após liberação da FISCALIZAÇÃO.
13. Regularização e apiloamento de fundo de vala

Conforme a NBR 14486/200, o fundo da vala deve ter uma superfície uniforme e regular. As irregularidades devem ser corrigida com material granular fino e compactada conforme especificado em projeto.

A regularização do fundo da vala tem por finalidade propiciar um berço de opção para o assentamento de coletores perfeitamente nivelados.

Todos os materiais a serem empregados na camada regularizada, deverão ser de boa procedência e isentos de materiais estranhos, principalmente de origem orgânica.

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:

· Mão-de-obra necessária para a execução dos serviços, lançamento, espalhamento e compactação dos materiais;
· Aluguel de ferramentas e equipamentos;
· Fornecimento de todo o material necessário à execução dos serviços de regularização.

Critério de medição: 
Será medido por (m³) de brita lançada, de acordo com a forma geométrica da vala e altura do lastro, após liberação pela FISCALIZAÇÃO.
14. Fornecimento e Assentamento de Tubos
Deverá seguir paralelamente à abertura da vala, de jusante para montante, com a bolsa voltada para montante. A descida dos tubos na vala deve ser feita cuidadosamente, manualmente ou com o auxílio de equipamentos mecânicos. Os tubos devem estar limpos internamente e sem defeitos.

Cuidado especial deve ser tomado principalmente com as bolsas e pontas dos tubos, contra possíveis danos na utilização de cabos e/ou tesouras.

No momento do acoplamento, os tubos devem ser suspensos por cabos de aço ou cinta, sempre pelo diâmetro externo, verificando-se o alinhamento dos extremos a serem acoplados.

Os tubos de concreto armado classe PA-1, seção circular devem ser instalados com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, com diâmetro nominal conforme projeto; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; Deverá ser realizada ainda a execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Considerar Norma técnica: NBR 8890.
Assentamento de tubos de concreto diâmetro de 400mm de ligação as bocas de lobos, com auxílio da locação pelo método da cruzeta ou do gabarito, admitindo que o fundo da vala, onde a tubulação será assentada, esteja previamente regularizado.

O início desse serviço se dará quando os tubos estiverem à borda da vala, sendo que o transporte até o local de aplicação será efetuado pela Empreiteira.

Sempre que os serviços de assentamento forem interrompidos, a Empreiteira deverá providenciar o tamponamento do último tubo assentado, a fim de evitar a entrada de elementos estranhos.

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:

· Mão-de-obra necessária ao assentamento da tubulação e execução das juntas;

· Transporte do material: almoxarifado – obra – almoxarifado;

· Guarda e estocagem do material;

Critério de medição: 
Será medido por (m) de tubulação assentada e liberada pela FISCALIZAÇÃO.

15. Poços de Visita

A execução do poço de visita será de 2,20 X 2,20 X 2,20 m (medidas máximas, podendo haver alteração na altura), padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de cimento estrutural com revestimento em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo em concreto armado e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido.

Executar chaminé sobre o poço de visita conforme especificado em projeto.

Os tampões de Ferro Fundido para os Poços de Visitas devem ser dúctil classe mínima 400 (40t) d=600mm – ABNT-NBR 10160/05 (EB-618) não articulado para galeria de águas pluviais. 
Critério de medição: 

Será medido por unidade de poço de visita executado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

16. Caixa de captação tipo Boca de Lobo Dupla

A execução da boca de lobo dupla será com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de cimento estrutural; argamassa Grout; fundo em concreto armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta de amarração (dimensões 2,10m X 0,53m, conforme projeto folha “Detalhamento das galerias”) superior para apoio da tampa/grade; tampa/grade de ferro para boca de lobo conforme detalhe em projeto; guia tipo chapéu e outra denominação atrelada a mesma finalidade. Todo elementos estão contemplado para execução do serviço por completo e com a função especifica para atender as normas de engenharia e drenagem.
Critério de medição: 
Será medido por unidade de boca de lobo executada e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
17. Aterro/Reaterro de Valas

· Reaterro com adensamento hidráulico

Reaterro com adensamento hidráulico compreende todos os serviços relativos ao fechamento de valas ou cavas com o material proveniente da própria escavação, devidamente selecionado e estocado para tal fim ou uso de areia, com utilização de água para adensamento, com auxilio de processos mecânicos.
A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:

Mão-de-obra necessária para execução dos serviços de lançamento, espalhamento em camadas e compactação de material;

Aluguel de ferramentas e/ou equipamentos; e

Seleção de material aproveitável.

Critério de medição: Será medido pela unidade de volume efetivamente reaterrado e compactado.

· Reaterro mecanizado de vala:
Compreende todos os serviços relativos ao fechamento de valas ou cavas, com material proveniente da própria escavação, devidamente selecionado e estocado para este fim, com auxílio de processos mecânicos.

Esses serviços serão executados empregando-se na compactação, compactador tipo sapo, placas ou similares, e as atividades de lançamento das camadas serão através de processamento manual.

O material do reaterro deverá ser lançado em camadas de espessuras não superiores a 0,20 m, e sucessivamente, tendo-se o cuidado de só lançar nova camada quando a anterior já tenha sido perfeitamente compactada.

Todo o material destinado ao reaterro deverá ser de boa qualidade, selecionado, isento de pedras, tocos, raízes e detritos vegetais ou qualquer outro material de características orgânicas.

A compactação deverá ser executada com a finalidade de atingir-se o máximo de densidade possível, procurando-se, sempre, alcançar o mesmo grau de compactação do solo adjacente.

O reaterro deverá ser iniciado tão logo os serviços de assentamento das tubulações estejam concluídos, aprovados e se possível testados, evitando-se permanecer com valas abertas de um dia para o outro.

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:

· Mão-de-obra necessária para execução dos serviços de lançamento, espalhamento em camadas e compactação de material;

· Aluguel de ferramentas e/ou equipamentos;
· Seleção de material aproveitável.

Critério de medição: 
Será medido por (m³) de aterro compactado, medido na vala/cava ou caixa, após liberação da FISCALIZAÇÃO.
18. Carga, descarga e transporte de materiais

Antes de iniciar os serviços de movimentação de solos ou rochas, a contratada deve apresentar os equipamentos para carga, transporte, descarga e eventual espalhamento;

Os materiais aproveitáveis devem ser armazenados em local apropriado, de modo a evitar a sua segregação.

O material de bota-fora será reaproveitado no próprio canteiro de obras devido a necessidade e qualidade do material a ser retirado em cortes (DMT=9km).
A contratada deve tomar todas as precauções necessárias para que os materiais estocados em local apropriado ou espalhados em bota-fora, não causem danos às áreas e/ou obras circunvizinhas, por deslizamentos, erosões etc. Para tanto, a contratada deve manter as áreas de estocagem convenientemente drenadas e limpas.

A execução dos serviços incluirá, sem se limitar, os itens a seguir:

· Mão-de-obra necessária à execução dos serviços de carga, transporte e descarga do material;

· Aluguel de ferramentas e equipamentos;
· Limpeza da área.

Critério de medição: 
Será medido por (m³) carregado e transportado para bota fora.
19. Esgotamento por bomba

Esgotamento de agua de valas por moto-bomba autoescorvante, capaz de se auto escorvar, ou seja, aspirar o líquido por conta própria, para transferir a água, sem deixar que ela retorne, utilizadas para líquidos com sólidos em suspensão.

Critério de medição: 

Será medido por hora/utilização, executado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
20. Guias e Sarjetas
· Guias e Sarjetas Extrusadas:
Serão moldadas “in loco” através de processo mecânico por extrusão, com perfil 45 guias mais sarjetas.

O local deverá ser previamente compactado com compactador manual de placa vibratória ou rolo compressor, até atingir o grau de compactação de 95% do Proctor Normal. Caso em alguns locais haja necessidade de aterro, a compactação deverá ser feita em camadas de até 20,00 cm.

O meio-fio deverá ser executado em concreto usinado com resistência mínima de 20 Mpa com consumo de cimento de 300 kg/m³.

Critério de medição: 
Será medido por metro de guia e sarjeta executada e a aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
· Guia pré-moldada e Sarjeta:

Serão utilizadas nas vias onde não for possível a instalação de guia extrusada.

Fazer o alinhamento e cota de projeto com a utilização de estacas de madeira ou de ponteiros de aço e linha fortemente distendida entre eles.

As guias serão assentadas rigorosamente no “Greide” projetado e serão rejuntadas com argamassa de cimento e areia média lavada e peneirada no traço 1:3 e as juntas serão alisadas com um ferro 3/8. As curvas serão executadas com 1/2 guia ou 1/4 de guia.

As sarjetas, quando necessárias, serão moldadas após o assentamento das guias com as dimensões do projeto (30 cm) e com o mesmo tipo de concreto especificado para as guias.

As guias e sarjetas deverão ser assentadas diretamente sobre o terreno que deverá ser apiloado com soquete ficando uniformemente compactado. Somente em casos excepcionais e devidamente definido e autorizado pela FISCALIZAÇÃO, será utilizado lastro de concreto magro para o assentamento do meio-fio, e execução das sarjetas.

A face superior da sarjeta deverá ser alisada com colher.

As escoras do meio fio, quando assentados, deverão ser feitas imediatamente após o assentamento, em terra compactada nas costas das guias ou por meio de blocos de concreto (bolas), colocados também nas costas, na posição das juntas.

Critério de medição: 

Será medido por metro de guia e sarjeta executada e a aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
21. Calçadas
· Concreto Armado, moldado no local

A calçada será executada em concreto moldado no local. Ele deve ser “vassourado” ou receber ranhuras. Neste caso o piso recebe um tratamento superficial, executado no mesmo instante em que é feita a concretagem do pavimento, enquanto o concreto ainda não atingiu início de pega.

Especificação técnica:

· Resistência à compressão: mínima de FCK 25 Mpa;

· Modulação: estampagem em módulos de 1,0 m de largura pelo comprimento da quadra e espessura entre 8 a 10 cm, com declividade lateral de 2% a 3%( máxima).

· Armadura: telas de aço soldadas nervuradas (malha POP); CA 60 10X10 5,0mm (Q-196).

· O piso será cortado de acordo com a modulação a se evitar trincas, a superfície deve proporcionar, ao mesmo tempo, facilidade de tráfego e superfície antiderrapante.

· Piso tátil e alerta direcional, assentado sobre argamassa. O piso tátil deverá estar dentro da regulamentação prevista pela ABNT NBR 9050 

· Calçadas - passeio público com acessibilidade
 Construídas ou implantada nas calçadas, destinadas a promover a concordância de nível entre estes e o leito carroçável, inclinação da superfície de piso ou superior a 5 %, longitudinal ao sentido de caminhamento, com declividade igual. Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos na direção do fluxo da travessia de pedestres. A inclinação deve ser constante e não superior a 8,33 % (1:12) no sentido longitudinal da rampa central e na rampa das abas laterais. A largura mínima do rebaixamento é de 1,50 m para o passeio e 1,00 m para a ciclo faixa. O rebaixamento não pode diminuir a faixa livre de circulação, de no mínimo 1,20 m, da calçada.
· Não pode haver desnível entre o término do rebaixamento da calçada e o leito carroçável. Em vias com inclinação transversal do leito carroçável superior a 5 %, deve ser implantada uma faixa de acomodação de 0,45 m a 0,60 m de largura ao longo da aresta de encontro dos dois planos inclinados em toda a largura do rebaixamento.

· Essa concordância deve ser complementada com a sinalização no piso caracterizado por textura e cor contrastantes em relação ao piso adjacente, destinado a constituir alerta ou linha-guia, servindo de orientação, principalmente, às pessoas com deficiência visual ou baixa visão. São de dois tipos: piso tátil de alerta e piso tátil direcional. (ABNT NBR 9050 TERCEIRA EDIÇÃO / 11.09.2015). Este item deve atender todas as normas inerentes ao acesso a acessibilidade universal por pessoas com mobilidade reduzida, é de responsabilidade de a empresa realizar os cálculos e atender as especificações técnicas vigente, na época da construção.
Critério de medição: 

Será medido pelo volume executado de concreto, de acordo com as medidas geométricas aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
22. Movimentação de terra para calçadas
Escavação e carga material 1ª categoria em jazida; transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana pavimentada, DMT até 30 km (distância: 15,0 km; empolamento: 25%); Espalhamento e compactação de aterro do local até atingir a cota de apoio do calçamento, em camadas sucessivas, úmidas e energicamente apiloadas com compactação a 100% do PN.
Contempla esta etapa os itens 04-31-00 – 95875 – 100574, inseridos na planilha orçamentaria.
Critério de medição: 

Será medido pelo volume transportado, de acordo com as medições aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

23. Pavimentação e serviços complementares
· Instalação de dreno superficial:
Iniciar com a escavação da vala e, caso seja necessário, a regularização do fundo da vala.
Estender a manta geotêxtil ao longo do comprimento do trecho e acomodá-la na vala.
Lançar e espalhar uma camada do material de enchimento (drenante: pedra britada n°2), formando um lastro com aproximadamente 10 cm de espessura.
Proceder com a instalação das conexões e o assentamento dos tubos de drenos corrugados.
Lançar e espalhar o restante do material de enchimento (drenante: pedra britada n°2), com cautela a fim de evitar a quebra da tubulação.
Finalizar com o fechamento da manta geotêxtil por sobreposição, envolvendo o sistema de dreno.
Critério de medição: 

Será medido pelo comprimento, em metros lineares, de drenos executados aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

· Preparo e melhoria da sub-base ou base:
Esta etapa consiste em escavar, carregar e transportar para um local de “bota-fora” distante 9 km do local da obra, todo o material que mediante teste, não apresente características granulométricas e de compactação exigidas para servir para base de pavimento asfáltico. 

Base de solo estabilizada granulometricamente com agulhamento:

A superfície do subleito deverá ser regularizada até assumir a forma da seção transversal tipo do leito carroçável. 

Após a execução da base de solo estabilizado granulometricamente, será feito um agulhamento com pedra britada nº 4, distribuída e devidamente preparada e compactada na largura desejada, em quantidade de 40 l/m² que permitam, após a compactação, atingir a espessura do diâmetro da brita 4, para um perfeito nivelamento da pista.

A compactação do subleito deverá ser feita por compactadores autopropulsores, progressivamente das bordas para o centro, até atingir o grau de compactação de 100% do PROCTOR NORMAL. Nos locais inacessíveis para os compactadores autopropulsores, deverão ser utilizados compactadores manuais de placa vibratória.

Será aberta caixa com 40 cm de profundidade abaixo da base da sarjeta extrusada, para execução da Sub-base e da Base.

Critério de medição: 

Será medido pelo volume executado de subleito, de acordo com as medidas geométricas aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

· Base de Brita Graduada:
Esta etapa consiste no fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e/ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

O item deverá ser executado segundo especificações técnicas do Departamento de Estradas e Rodagens de São Paulo - DER/SP, contidas em seu manual de normas técnicas ET-DE-P00/008.

Critério de medição: 

Será medido pelo volume executado de subleito, de acordo com as medidas geométricas aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
24. Pintura betuminosa
· Imprimação impermeabilizante:
Deverá ser feita com asfalto diluído tipo CM-30. A taxa de aplicação será aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser determinada experimentalmente no canteiro de obra, devendo variar de 0,80 a 1,60 l/m².

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua superfície de modo a eliminar o pó e o material solto existente, a seguir aplica-se o material betuminoso. O material não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo dos 10°C, ou em dias chuvosos, ou quando esta estiver eminente. 

Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser imediatamente corrigida, e na ocasião da aplicação do material betuminoso, a base deve se encontrar levemente úmida.
Critério de medição: 
Será medido pela área executada de imprimação impermeabilizante aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

· Imprimação ligante:
Deverá ser feita com emulsão asfáltica RR-1C, a taxa de aplicação deve-se situar em torno de 0,50 l/m².

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura da sua superfície de modo a eliminar o pó e o material solto existente, a seguir aplica-se o material betuminoso. O material não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo dos 10ºC, ou em dias chuvosos, ou quando esta estiver eminente. 

Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser imediatamente corrigida.

Critério de medição: 
Será medido pela área executada de imprimação ligante aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

25. Concreto betuminoso
O revestimento asfáltico deverá ser constituído de uma camada final de 0,07m de preparo de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), preparado em usina apropriada seguindo especificações do DNIT especialmente em relação à temperatura da mistura não ultrapassar 177°C. 
Deverão ser aplicados em duas camadas sendo a primeira de 0,04 m de binder/faixa “B” do DER e a camada final de 0,03 m de massa fina/faixa “C” do DER.

O espalhamento da massa asfáltica deverá ser feito com vibro-acabadora e compactado com equipamento adequado (rolo pneumático e rolo metálico – liso).

O revestimento asfáltico só poderá ser iniciado no mínimo 24 horas depois da imprimadura impermeabilizante e após a liberação do engenheiro fiscal da Prefeitura Municipal de Indaiatuba.

Esses serviços de pavimentação asfáltica deverão ser executados de acordo com as normas técnicas.

Critério de medição: 
Será medido pelo volume executado de concreto betuminoso, de acordo com as medidas geométricas aprovadas pela FISCALIZAÇÃO e entrega dos laudos de controle tecnológicos.
26.  Iluminação publica de rua

A empresa deve elaborar projetos elétricos e de proteção para implantação de iluminação publica de rua, este projeto deve se aprovado na concessionaria local CPFL, a etapa possui todos elementos técnicos e insumos para realização da iluminação publica da nova via urbana.

A via somente será liberada quando estiver plenamente iluminada, portanto esta etapa finaliza a obra, mas a empresa deve ser atentar aos prazos estipulados pela Concessionaria, se for caso, antecipar os serviços para sua concordância com o fim da obra e sua devida liberação pelo município.

27. Considerações finais

A empresa contratada deverá arcar às suas custas bem como os reparos e eventuais substituições das tubulações de agua e esgoto e demais infraestruturas executadas, se não for aprovadas pelo SAAE.

A empresa deverá manter um técnico de Segurança do Trabalho e ou Eng. pós graduado que faça avaliações sobre as condições ambientais de trabalho:

· Emitir pareceres técnicos que subsidie o planejamento e a organização dos trabalhos, de forma segura para seu trabalhador e transeuntes; 
· Informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização de risco; 
· Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais, institucionais e contratuais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos seus trabalhadores, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas;

· Avaliar e reportar suas ações em diário de obra, deve ainda informar ao órgão competente e designado da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, através de parecer técnico, sobre os riscos exigentes nos ambientes de trabalho, bem como sobre as medidas de eliminação e neutralização dos mesmos. 
Após a conclusão da obra, deverá ser feita a limpeza de todos os materiais inservíveis de modo adequado.

A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e outras vigentes à época da execução dos serviços.

Não será admitido em hipótese alguma o despejo ou acomodação de quaisquer materiais próximo do corpo d´agua, bem como a preparação de recipientes e vasilhas com agua do córrego e sua lavagem após expediente.

A mão-de-obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento dos materiais inservíveis, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados, observadas a legislação e as normas vigentes. 

Na última medição de serviços executados, deverão ser fornecidos os projetos “As built” em formato “dwg” quando houver alterações de projeto ou adequações executadas pela contratada. A não ocorrência da entrega do projeto “As built”, caso exista, corre o risco de ter a medição final retida até a sua entrega.

Indaiatuba, 08 de Dezembro de 2025.
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